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Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Londrina - PR, CNPJ nº 75.222.018/0001-37.
O presente termo de fomento tem por objeto adquirir materiais de expediente e
materiais de limpeza para auxiliar na execução dos serviços prestados no atendimento a
demanda e a necessidade da APAE de Londrina, conforme detalhado no Plano de
Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento neste ato
fixados em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte
classificação orçamentária: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), correrão à conta da
dotação alocada no orçamento da administração pública federal, autorizado pela Lei nº
14.822, de 22 de janeiro de 2024, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho nº
2024NE000449, vinculada ao PTRES 238914 à conta de recursos oriundos do Tesouro
Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza da Despesa 335041.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
31/12/2027.
Data e Assinaturas: 31/12/2024, MARCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e EDSON ZANIN - Presidente.
Espécie: Termo de Fomento nº 973148/2024. Processo nº 23034.019926/2024-62.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Cambé - PR, CNPJ nº 75.203.687/0001-61.
O presente termo de fomento tem por objeto a aquisição de materiais de consumo,
expediente e pedagógico para atender a demanda da APAE de Cambé, conforme
detalhado no Plano de Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento neste ato
fixados em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte
classificação orçamentária: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), correrão à conta da
dotação alocada no orçamento da administração pública federal, autorizado pela Lei nº
14.822, de 22 de janeiro de 2024, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho nº
2024NE000428, vinculados ao PTRES 238910 à conta de recursos oriundos do Tesouro
Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza da Despesa 335041.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
31/12/2027.
Data e Assinaturas: 31/12/2024, MARCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e ERASMO DE PAULA MACHADO - Presidente.
Espécie: Convênio nº 972295/2024. Processo nº 23034.011671/2024-90.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade Estadual
de Maringá (UEM) - PR, CNPJ nº 79.151.312/0001-56.
Este convênio tem por objeto a aquisição de equipamentos para a melhoria da
infraestrutura e para a manutenção da excelência em pesquisas do NUPÉLIA - Núcleo de
Pesquisas em Limnologia, Ictiologia e Aquicultura da Universidade Estadual de Maringá,
conforme detalhado no Plano de Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em
R$ 202.020,20 (duzentos e dois mil vinte reais e vinte centavos), serão alocados de
acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, na seguinte
classificação orçamentária: CONCEDENTE I - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), relativos
ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do
CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 e Lei nº
14.822, de 22 de janeiro de 2024, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho nº
2024NE000400, vinculada ao Programa de Trabalho nº 12364511300480041, vinculada ao
PTRES 239057, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
1000000000, Natureza da Despesa 443042. CONVENENTE II - R$ 2.020,20 (dois mil vinte
reais e vinte centavos), relativos à contrapartida do CONVENENTE, nos termos da Lei nº
14.791, de 29 de dezembro de 2023 e Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024, com suas
alterações, e Resolução CD/FNDE nº 15, de 29 de março de 2011, publicada no DOU de
30 de março de 2011.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
27/12/2027.
Data e Assinaturas: 27/12/2024, MARCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e LEANDRO VANALLI - Reitor.
Espécie: Convênio nº 973426/2024. Processo nº 23034.011670/2024-45.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade Estadual
de Maringá (UEM) - PR, CNPJ nº 79.151.312/0001-56.
Este convênio tem por objeto aquisição de equipamentos e material permanente para a
estruturação de atividades de ensino, pesquisa, extensão e inovação do Centro de
Tecnologia da UEM, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em
R$ 309.404,56 (trezentos e nove mil quatrocentos e quatro reais e cinquenta e seis
centavos), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no
Plano de Trabalho, na seguinte classificação orçamentária: CONCEDENTE I - R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada
no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de
2023 e Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024, UG 153173, assegurado pela Nota de
Empenho nº 2024NE000436, vinculada ao Programa de Trabalho nº 12364511300480041,
PTRES 239057, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
1000000000, Natureza da Despesa 443042. CONVENENTE II - R$ 9.404,56 (nove mil
quatrocentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos), relativos à contrapartida do
CONVENENTE, nos termos da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 e Lei nº 14.822,
de 22 de janeiro de 2024, com suas alterações, e Resolução CD/FNDE nº 15, de 29 de
março de 2011, publicada no DOU de 30 de março de 2011.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
31/12/2027.
Data e Assinaturas: 31/12/2024, MARCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e LEANDRO VANALLI - Reitor.
Espécie: Termo de Fomento nº 973145/2024. Processo nº 23034.041017/2024-19.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Associação Norte
Paranaense de Áudio Comunicação Infantil (ANPACIN) - PR, CNPJ nº 78.194.685/0001-41.
O presente termo de fomento tem por objeto aquisição de materiais de consumo,
expediente, pedagógicos e esportivos para atender a demanda da Associação Norte
Paranaense de Áudio Comunicação Infantil - ANPACIN, conforme detalhado no Plano de
Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento neste ato
fixados em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte
classificação orçamentária: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), correrão à conta da
dotação alocada no orçamento da administração pública federal, autorizado pela Lei nº
14.822, de 22 de janeiro de 2024, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho nº
2024NE000429, vinculada ao PTRES 238914 à conta de recursos oriundos do Tesouro
Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza da Despesa 335041.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
31/12/2027.
Data e Assinaturas: 31/12/2024, MARCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e MARCELO BRUSCAGIM - Presidente.
Espécie: Convênio nº 968948/2024. Processo nº 23034.012690/2024-33.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade Estadual
de Londrina (UEL) - PR, CNPJ nº 78.640.489/0001-53.
Este convênio tem por objeto aquisição de bens (equipamentos/material permanente)
para melhoria do ambiente educacional para experimentação e práticas, conforme
detalhado no Plano de Trabalho.

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em
R$ 202.758,00 (duzentos e dois mil setecentos e cinquenta e oito reais), serão alocados
de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, na
seguinte classificação orçamentária: CONCEDENTE I - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do
CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 e Lei nº
14.822, de 22 de janeiro de 2024, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho nº
2024NE000381, vinculada ao Programa de Trabalho nº 12364511300480041, vinculada ao
PTRES 239057, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
1000000000, Natureza da Despesa 443042. CONVENENTE II - R$ 2.758,00 (dois mil
setecentos e cinquenta e oito reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, nos
termos da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 e Lei nº 14.822, de 22 de janeiro
de 2024, com suas alterações, e Resolução CD/FNDE nº 15, de 29 de março de 2011,
publicada no DOU de 30 de março de 2011.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
27/12/2027.
Data e Assinaturas: 27/12/2024, MARCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e MARTA REGINA GIMENEZ FAVARO - Reitora.
Espécie: Convênio nº 963993/2024. Processo nº 23034.011686/2024-58.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade Estadual
do Paraná (UNESPAR) - PR, CNPJ nº 05.012.896/0001-42.
Este convênio tem por objeto aquisição de equipamentos condicionadores de ar, para
instalação em salas de aulas e laboratórios da Universidade Estadual do Paraná -
UNESPAR Campus de Paranavaí, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em
R$ 202.020,20 (duzentos e dois mil vinte reais e vinte centavos), serão alocados de
acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, na seguinte
classificação orçamentária: CONCEDENTE I - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), relativos
ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do
CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 e Lei nº
14.822, de 22 de janeiro de 2024, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho nº
2024NE000237, vinculada ao Programa de Trabalho nº 12364511300480041, PTR ES
239012, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de
Recursos1000000000, Natureza da Despesa 443042. CONVENENTE II - R$ 2.020,20 (dois
mil vinte reais e vinte centavos), relativos à contrapartida do CONVENENTE, nos termos
da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 e Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024,
com suas alterações, e Resolução CD/FNDE nº 15, de 29 de março de 2011, publicada no
DOU de 30 de março de 2011.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
30/12/2027.
Data e Assinaturas: 30/12/2024, MARCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e SALETE PAULINA MACHADO SIRINO - Reitora.
Espécie: Convênio nº 972373/2024. Processo nº 23034.015865/2024-64.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade Estadual
de Londrina (UEL) - PR, CNPJ nº 78.640.489/0001-53.
Este convênio tem por objeto a reforma do Ginásio de Esportes José Coaracy Ferraz
Bueno e das quadras externas, Centro de Educação Física e Esportes da Universidade
Estadual de Londrina (UEL), conforme detalhado no Plano de Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em
R$ 2.065.586,41 (dois milhões, sessenta e cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais e
quarenta e um centavos), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso
constante no Plano de Trabalho, na seguinte classificação orçamentária: CONCEDENTE I -

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), correrão à conta da dotação alocada no
orçamento do CONCEDENTE, conforme Lei nº 14.436, de 09 de agosto de 2022 e Lei nº
14.535, de 17 de janeiro de 2023, com suas alterações, UG: 153173, assegurado pela
Nota de Empenho nº 2024NE000411, vinculada ao PTRES 238908, à conta de recursos
oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza da Despesa
333041. CONVENENTE II - R$ 65.586,41 (sessenta e cinco mil quinhentos e oitenta e seis
reais e quarenta e um centavos), relativos à contrapartida do CONVENENTE, nos termos
da Lei nº 14.436, de 09 de agosto de 2022 e Lei nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023,
com suas alterações, e Resolução CD/FNDE nº 15, de 29 de março de 2011, publicada no
DOU de 30 de março de 2011.
Vigência: Contados a partir da data da sua assinatura até 30/09/2025.
Data e Assinaturas: 31/12/2024, FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO
PACOBAHYBA - Presidente do FNDE e MARTA REGINA GIMENEZ FAVARO - Reitora.
Espécie: Convênio nº 972836/2024. Processo nº 23034.018150/2024-63.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade do
Estado do Rio de Janeiro (UERJ) - RJ, CNPJ nº 33.540.014/0001-57.
Este convênio tem por objeto contemplar parte das demandas e projetos de investimento
do CAp-UERJ. Para tanto, os recursos serão aplicados em equipamentos de uso coletivo
que impactem a vida estudantil dos alunos do ensino superior, conforme detalhado no
Plano de Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em
R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, na seguinte classificação
orçamentária: CONCEDENTE I - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), relativos ao
presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE,
autorizado pela Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 e Lei nº 14.822, de 22 de
janeiro de 2024, UG 153173, assegurado pelas Notas de Empenho nº 2024NE000421, no
valor de R$ 75.830,00 (setenta e cinco mil oitocentos e trinta reais) e nº 2024NE000422,
no valor de R$ 324.170,00 (trezentos e vinte e quatro mil cento e setenta reais),
vinculadas ao Programa de Trabalho nº 12364511300480033, PTRES 239010, à conta de
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza de
Despesa 443042. CONVENENTE II - R$ 8.000,00 (oito mil reais), relativos à contrapartida
do CONVENENTE, nos termos da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 e Lei nº
14.822, de 22 de janeiro de 2024, com suas alterações, e Resolução CD/FNDE nº 15, de
29 de março de 2011, publicada no DOU de 30 de março de 2011.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
27/12/2027.
Data e Assinaturas: 27/12/2024, MARCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e GULNAR AZEVEDO E SILVA - Reitora.
Espécie: Convênio nº 968862/2024. Processo nº 23034.011661/2024-54.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Fundação Universidade
do Estado do Rio Grande do Norte (FUERN) - RN, CNPJ nº 08.258.295/0001-02.
Este convênio tem por objeto aquisição de veículo tipo Van para o Campus Central da
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN) localizado em Mossoró/RN,
conforme detalhado no Plano de Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em
R$ 416.000,00 (quatrocentos e dezesseis mil reais), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, na seguinte classificação
orçamentária: CONCEDENTE I - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), relativos ao
presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE,
autorizado pela Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 e Lei nº 14.822, de 22 de
janeiro de 2024, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho nº 2024NE000391,
vinculada ao Programa de Trabalho nº 12364511300480024, vinculada ao PTRES 239024,
à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1000000000,
Natureza da Despesa 443042. CONVENENTE II - R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais),
relativos à contrapartida do CONVENENTE, nos termos da Lei nº 14.791, de 29 de
dezembro de 2023 e Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024, com suas alterações, e
Resolução CD/FNDE nº 15, de 29 de março de 2011, publicada no DOU de 30 de março
de 2011.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
27/12/2027.


